PRIMEIRA COMISSÃO DISCIPLINAR
RESENHA Nº 001/2010
De ordem do Presidente da Primeira Comissão Disciplinar do TJDF/PB, Dra. Maria das Graças Santos de Almeida Carneiro, torno público o(s) resultado(s) do(s) julgamento(s) proferido(s) em sessão realizada na sede da FPF, no dia 09/02/2010, dos processos abaixo discriminados.
Processo nº. 001/2010 – Súmula do jogo: Auto Esporte Clube x Esporte Clube de Patos - Categoria Profissional 1ª Divisão, realizado no dia 24.01.2010 - Campeonato Paraibano-Denunciado(s): José Belizio Vicente, atleta do Esporte Clube de Patos, incurso no artigo 255 do CBJD. Auditor Relator: Dr. Achilles Garibaldi Eloy de Souza.

DECISÃO: por unanimidade de votos, decidiram os auditores pelo arquivamento do Processo em conseqüência da denuncia ter sido feita com base na legislação anterior a resolução nº CNE 29/2009 de 10/12/2009 a qual revogou e reformou artigos do CBJD.
Processo nº. 002/2010 – Súmula do jogo: Nacional Atlético Clube de Patos x Sousa Esporte Clube – Categoria Profissional 1ª Divisão, realizado no dia 24.01.2010 Campeonato Paraibano – Denunciado(s): Josivan Elias dos Santos, atleta do Nacional Atlético Clube de Patos, incurso no artigo 254 do CBJD. Auditor Relator: Dr. Jaime Ferreira Carneiro.

DECISÃO: por unanimidade de votos, decidiram os auditores pelo arquivamento do Processo em conseqüência da denuncia ter sido feita com base na legislação anterior a resolução nº CNE 29/2009 de 10/12/2009 a qual revogou e reformou artigos do CBJD.
Processo nº. 003/2010 – Súmula do jogo: Atlético Cajazeirense de Desportos x Botafogo Futebol Clube – Categoria Profissional 1ª Divisão, realizado no dia 24.01.2010 Campeonato Paraibano – Denunciado(s): José Raimundo do Nascimento, atleta do Atlético Cajazeirense de Desportos, incurso no artigo 254 do CBJD. Auditor Relator: Dr. André Wanderley Soares.
DECISÃO: por unanimidade de votos, decidiram os auditores pelo arquivamento do Processo em conseqüência da denuncia ter sido feita com base na legislação anterior a resolução nº CNE 29/2009 de 10/12/2009 a qual revogou e reformou artigos do CBJD.
João Pessoa, 10 de fevereiro de 2010
Sônia Maria de Andrade
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